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Em dt 

D E CR E TO 719 

de 12 de janeiro de 1965. 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos Cam
pos, usando de suas atribuições, 

D E C R E T A: 

Artigo lQ - Ficam majorados em 50% (cinquenta por cen
to), a partir de 10 de Fevereiro de 1965, sÔbre os prêços atua~ente t 
em vigÔr, os preços- mês , por metro quadrado , para as localizações no t 
Mercado Municipal, de que tratam os decretos n2s . 525 , de de Dezem
bro de 1962, 532, de 15 de Janeiro de 1963, e 4 -A, de O de Dezembro 
de 1963. 

vereiro de 1965, 

Janeiro de 1965. 

Artigo 22 - ~ste decreto 
revogadas as disposições 

Prefeitura da Estância d 

Dr. 

gor em 12 de 
io . 

dos Campos, 12 

condes Pereira 
o Municipal 

F e-

de 

Registrado e b11cado no Departamento de Administração, 
em doze de janeiro de mil n e~ntos e sessenta e cinco. 


